
CÂMARA MUNICIPAL DOS VEREADORES 
DE DUARTINA 

  

 
 

 

INDICAÇÃO N. º 17/2017. 

 
 

  

 

Adriano José Nunes e Sergio Aparecido de Oliveira e 

Sidnei Doretto, vereadores em exercício, conforme dispõe o regimento 

Interno nos artigos 142 e 143, Indicam ao Sr. Prefeito Municipal, que 

estude a possibilidade de se utilizar o ônibus da prefeitura para viagens de 

até 100 km de distancia para o Esporte, Cultura e Constituições Religiosas.  
 

 

 

Justificativa: Sabemos que em outras cidades existe 

o transporte para esporte, lazer e demais culturas, que as pessoas que 

utilizam esse tipo de transporte, pagam pelo combustível utilizado e a 

diária do motorista.    
 

 

  

Sala das Sessões, 20 de fevereiro de 2017. 

 

 

 

 

                        Adriano José Nunes 

      Vereador  
 

 

Sergio Aparecido de Oliveira 

Vereador 

 

 

                                 Sidnei Doretto 

Vereador 


